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Projeto de Lei
 
"Altera a Lei nº 10.858 de 13 de maio de 2001, para

estender o benefício da meia-entrada à professores

da iniciativa privado no Estado de São Paulo".
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 

Artigo 1º - O caput do artigo 1º da Lei nº. 10.858, de 13 de maio de 2001, passa a vigorar com a seguinte
redação:
 
          "Artigo 1º - Fica assegurado o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor realmente
cobrado para o ingresso em casas de diversões, praças desportivas e similares aos Professores das
redes públicas e privada de ensino, mediante comprovação da condição docente". (N.R)
 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
       A  presente  iniciativa visa  estender  o  benefício  da  meia-entrada,  atualmente  concedida  aos
professores das redes pública estadual e municipal de ensino, também aos docentes da iniciativa privada.
 
       Essa  medida  busca  reconhecer  e  valorizar  o  trabalho  dos  profissionais  da  educação,
independentemente da rede de ensino em que atuam, promovendo a igualdade e tratamento ao acesso
de bens culturais.
 
        A Constituição Federal em seu artigo 206, inciso V, estabelece como princípio de educação, a
valorização dos profissionais da educação. Além disso, o artigo 215, § 3º, inciso V, da mesma Carta
Magna, assegura a democratização do acesso à cultura, princípio este que se alinha a proposta ora
apresentada.
 
         O  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  ao  analisar  a  Lei  nº  10.858/2001,  reconheceu  a
constitucionalidade da norma que concede meia-entrada aos professores das redes públicas estaduais e
municipais  de  ensino,  entendendo  que  tal  medida  está  com  conformidade  com  os  princípios
constitucionais  da  valorização  dos  profissionais  da  educação  e  da  democratização  do  acesso  à
cultura.          
 
         Dessa forma, a extensão do benefício aos professores da iniciativa privada não apenas corrige uma
desigualdade existente, mas também fortalece a política pública de valorização da educação e de acesso
à cultura para todos os profissionais da área.
 
          Justificado o interesse público solicitamos das Nobres Deputadas e Deputados o apoio para a
aprovação deste projeto.
 

 
 

Sala das Sessões, em 
 

          
 
          
 
 
 
 

Valdomiro Lopes - PSB
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